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CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
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RICARDO SEDLACEK

ASSUNTO : 

CONSULTA

RELATOR : 

CONSELHEIRO CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Consulta. Servidor Público. Aplicação dispositivo IV, art. 7º, da CF/88. Salário Mínimo para servidores. 

RELATÓRIO 

Trata-se de consulta formulada pelo Presidente do Conselho Curador da Caixa de Previdência dos Servidores Públicos Civis do Município de Corbélia que questiona esta Casa, nos termos que seguem:

“um servidor municipal concursado para uma jornada laboral de 4 (quatro) horas diárias, percebendo vencimento inferior ao salário mínimo nacional, porém proporcional a 120 (cento e vinte) horas/mês. No momento que ocorreu a inativção proporcional ou integral, os proventos devidos serão também proporcional a 120 (cento e vinte) horas? Ou deveremos pagar obrigatoriamente um salário mínimo nacional integral, vigente no momento da inativação?”

Devidamente instruída, a Consulta foi encaminhada ao setor de jurisprudência desta Casa que anexou decisão, em procedimento de aposentadoria, na qual restou clara a imperiosidade de observância do salário mínimo vigente, como paradigma, em proventos.

A Diretoria Jurídica adentrou o mérito informando que o servidor público tem o direito de perceber, pelo menos o salário mínimo e isto se aplica quando da jubilação.

O Ministério Público junto ao Tribunal adotou o posicionamento da Diretoria Jurídica.

VOTO



Muito embora a consulta tenha contornos de caso concreto, deve ser respondida em tese.

A matéria já encontra jurisprudência nesta Corte. A Administração Pública deve respeitar o paradigma salarial disposto no inciso IV, do artigo 7º, da CF/88. Ou seja: aos servidores, independentemente do regime ao qual se vinculam, aplica-se a regra do salário mínimo. A norma acompanha os proventos de aposentadoria.

O voto é para que se responda à Consulta nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e Ministério Público, de nº. 18725/07 e 17922/07, respectivamente.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA protocolados sob nº 530265/07, entre as partes CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS CIVIS DO MUNICIPIO DE CORBELIA e RICARDO SEDLACEK. 

ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES, por unanimidade em:
Responder à Consulta nos termos dos Pareceres da Diretoria Jurídica e Ministério Público, de nº. 18725/07 e 17922/07, respectivamente.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros HENRIQUE NAIGEBOREN, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e o Auditor THIAGO BARBOSA CORDEIRO.

Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, ANGELA CASSIA COSTALDELLO.

   Sala das Sessões, 13 de março de 2008 – Sessão nº 9.

CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES

Conselheiro Relator

NESTOR BAPTISTA

Presidente 

